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ESTADO DO ESPÍRITO. SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COlAT~Nli\ 
SECRETARIA DA CÂ!•M\RA 

CÂMARA MUNICIPP..L D.E COLATINA. 

P A R E C E R: 
............. - .... -"!'-

A Comiss~o de Justiça, Redação, Trabalho e 
Assistência. Social e a do Economia e Finança.a,- em rru.nião 
conjunta psra apreciar o Frojeto de Lei r.1.º /5b , resolverem 
pela. sua aprovação tal como ae acha redigido. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 1.963 

/' 
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. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

.PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Diretoria. de Administração 

--~---· 

Em 2 de dezembro de 10963 

Of, n2 5l:Í/63 //5(J 
Senhor Presidente: '-.._/ - / . 

I. . 

:Sstamos encaminhando a ess-1 'Ja,sa o pro j8to de lei

que autoriza o Chefe do l~xe cu ti vo Muni e ipal b. promover a ne ce ss~tlria
doação de um terreno ao Govêrno do :estado do Espírito Santo .• 

A ~rea a ser doada est~ localizada no Bairro Vila 

Lenir::J. desta Cidade 9 e tem por finalidade a construção_, :por parte do 

Govêrno :;::stadual, de um Grupo J::scolar dentro dos moldes mais atuali

clos do ensino que vem adotando a Secretaría de Educação do nosso 
"E:stado. 

Tal empreendimento senhor Presidente e senhores 

Vereadores, virá ao encontro do nosso plano de trabalho e a sua con

cretização muito beneficiar~ os moradores de Vila Lenira em prol da

formação moral e intelectual de seus filhos. 

Ao Executivo l\•Iunicipal coube ,a iniciativa de pr~

parar o :presente projeto. Aos senhor~s Vereadores compete a louvável 
~ 

aprovaçaoº 
Pedindo a V.Exciaº regime de urgência urgêntíssima 

para apreciaçao e aprovação da m3téria ora encaminhada, reiteramos -

os protestos do nosso maior apr~ço e distinta consideraç~o. 

Ex.mo • Sr. 

AD.CT'IIAH FARIA 

Atencio~auaçÕes. ·y~,/ 
d~-\)r~--

Honórioh'aga 
Prefeito ~unicipal 

DD. Presidente da Câmara Kunicipal 

Nesta 



. 1 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

-~PREFEITURA l\t!UNICIPAL DE COLATINA 
Diretoria de Administração 

P r Q j e t o a e L e i 

A C&mara Municipal de Colatina, 

rito Santo, usandq de atribuições legais 

do Estado do Esuí-
~-

D e c r e t a : --------
Art. lº - Fica o Chefe do Poder ·2;xecutivo Municipal doar ao GovêE_

no do Bstado do EspÍri to Santo um terreno com ·1. 600m2 

(hum mil e seiscentos metros quadrados), localizado no -
- . 

:Bairro Vila Lenira desta Cidade, destinado a construção- ' 

de um Grupo E~scolar que ser.3. instalado e mantido pelo 

Gov~rno Espiritosantense. 

Art. 2º - Fica o sr. Prefeito Municipal autorizado a adotar tôdas

providências necessárias à outorgà :.da escri tu1·a, incl~ -

sive a abertura de crédito especial se_. fÔr necessário., 

Artº 3º - Esta lei entrará ém vigôr na data da sua publicação, re

gadas as disposições em contrário. 

·Registre-se; Publique-se e Cu .. 111pra-se. 

Sala das Sessões da Calilara Municipal etc. etc • 
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~----. 

Em 2 de.dezembro de 1.963 

Of •. n~ 513/63 

Senhor Presidente.a 

Estamos enoaminhando a essa Casa o :proj~to de lei 
que autoriza o Chefe do Executivo Munioipal a promover a necessária 
doação ~e itm terreno ao Govêrno do Estado do Espírito Santo. 

A )area a ser doada está localizada no Bairro Vil 
. ' . 

Lenira dew~a Cidade, e.tem por finalidade a construção_ por :parte à 

Govêrno Estadual, de um Grupo Escolar dentro doa moldes mais atual!, 
dos do ensino que vem adqtando a Seoreta:tt:!a de Educação do nosso 
Estado. 

· Tal empreendimento aenhQr Presidente e senhores 
Veraadorea, virá ao encontro ~o noss.o plano de trabalho e a sua oon:: 
oretização muito beneficiará ôs moradores de· Vila Lenira em prol d~ 
formação moral e :I.ntelectual de. ·seus fill1os. 

Ao Ex~eutivo Municipal.coube a iniciativa de pre·· -
para~ o l>1!esente projeto.· Aos senhores, Vere~dores compete a louvEtve: -aprovaçao. 

·Pedindo a V .• Exoia. regime de urgência. urgªntíssilru 
para apreciação e aprovação da matéria ora encaminhada, reiteramos . 
os protestos do nosso maior aprêço e distinta consid~ra.ção. 

Atenoio=ffâtiações. -X/ 

Exmo.sr. 
ADEEAR.FARlA 

. '/':._l[ \) ~ //ef . 
H'onorio Pragy' -

Prefeito Municipal 
/ 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
Besta 
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L e i no ·--··-· ---
A Câmara Munioipal de Colatina• do Estado do Espj 

rito Santo, usando de atribuições legais· 
·Decretar _ ...... _..._. .... __ . 

Art. li. - Fica o Ohefe· ·do. Poder Executivo Municipal doar ao Gov~r 
.no do Estado do Espírito Santo um terreno com l.600m.2 
(hUm.mil e· seiscentos metros quadrados), localizado no 
. '· . . ' . 
Bairro Vila ~enira desta Cidade, destinado a construção 
de um Grupo Escolar que será instalado e mantido pelo 
Govêrno Espiritosantense. 

Art. 2n.~ Piaa o sr. Prefeito Municipal autorizado a adotar tôdae 
proVidências necess,ria.s à .ou:t,º~-~a~a esori tura; incl~. 
sive a abertura de crédito especial- 'ae.· ·.· fÕr 'riecessârio .. 

Art. JQ ·- Esta ·lei entrará em vigÔr na.· data da sua publicação, r~. 
gadaB as disposiçÕes em oontrá~io. 

Registre ... ae; Publique-se e Cumpra-se. 

· Sala das Sessões da Câmara Municipàl etc. etc. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMi\RA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRET ARIÀ. DA CÂMARA 

A Câr:lSl:t'a Munic:t1,al éló Oolatil1a1 Estado do Esp:1ri to 
Sa'1to 9 usando d9 at;ribuiç~s l()ga~s; 

113.gm141 

.t~t. J.)l) ~ Fica o Oh~i'Q dP P~der Exeootivo Municipal atttorieado 
a. doar at:J GO'~r~io do Batado do Es:v!rito Santo, um ter
·reno oom 1.60.0tn2. (h~ mil e seiscentos met1·0~ quadra
dea) t localizado no· :Bait·:ro dei Vila :tenira destH e1da
dé1 destine.do à c:0t1strogão êl.Q·· um Grupo Escolar que e•-· 
rá i'TUJtalado e 11".antido pele Govêrno .IDspiritosantenae. 

A:rt• 2Q) ... ~1ca o Senhor Pref~ito r.~unioipal autoriiado a adotar 
tôd$a na :Pl'~Vidênc~aa necoasáriaa à outorga da eacri~ 

· tura 1 inolusi w a abe:r·t:t1ra de oridi to êsp~ci~ll ao ft>r 
Uét!essár:te. 

Art. J") .. Ee~a I.ie~ entrará ém Vigor na dat•3 de sua publicação, 
~evogaCns às' dispo~igêes em ccntrá?i.c. . . . . 

Preaidente., 
'\': 

Rogi6-t;ra4a é pü.blieada n/secretaria na data supra. 

Secretário. 


